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ESTADO DE MA TO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

· LlI N2 2 489 de 20 de setembro de 1965.

ábre, no Tesouro do Àstado WD. 
crédito de crU 360 000, e� favor -
da Liga �sportiva Livramentense. 

O PH.f!:SIDENTE DA ASS'EnffiLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO: 

Faz saber que a Assembléia Legisl�tiva do Estado 
decreta e eu promulgo nos termos do parugrafo 22 do ar 
tigo 16 da Constituição do Bstado a seguinte lei: 

, Arti�-·o 12 - Fica aberto no Tesouro do .l!Jstado, um 
credito especial de Cr$ 360 000 (trezentos e sessenta -
mil cruzeiros) em favor da Liga Esportiva Livramentense, 
da cidade de Nossa Senhora do Livramento, para a sua ma 
nu tenção. 

-

Arti0o 22 - As despesas decorrentes desta lei,cor 
rer3o à conta do excesso de arrecadação previsto pelos 
Índices técnicos. 

iu-tigo 32 - �sta lei entrará em vigor na d�ta de 
sua publicação, revogadas as dis:posições em contrário • 

.Asscrnbléia Lecislativa do :i:stado, em Cuiabá, 20 
de setem�ro de 1965-

J 

Fresidente em exercicio

Autor: Dep. José de Freitas


